LEI Nº 1.263, DE 28/12/92

Autoriza doação de imóvel e respectivo lote de terreno urbano à Corporação  Musical Santa Cecília e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Corporação  Musical Santa Cecília, o  imóvel localizado à avenida Waldomiro Duarte, nº 20, edificado sobre o Lote nº 080, Quadra 004, Setor 009, Bairro Vila dos Técnicos, de propriedade do Município, constante da Escritura Pública de Desapropriação Amigável, lavrada às fls. 094 e verso e 095, do Livro nº 106, do Cartório Mendonça (cópias da Escritura  e do Laudo de Avaliação anexas).

Art. 2º. O imóvel de que trata o artigo 1º destina-se ao desenvolvimento das atividades artístico-culturais da Corporação.

Art. 3º.  A doação será efetivada mediante escritura pública, onde conste, além de outras legais, as seguintes condições:

 I – Cláusula de retrocessão de doação do imóvel, na hipótese do descumprimento, por parte da donatária, de qualquer critério ou encargo previsto;

II – Cláusula prevendo a reversão do objeto de doação, no caso de mudança das atividades da Corporação ou na hipótese de sua extinção.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1992; 28º Ano de

Emancipação Político-aministrativa
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PREFEITO MUNICIPAL

